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LE! N.» /
Promuigada em_/Í./J?Í./ ,
do Projeto de Lei N.* ÇjílJr 
Aprovado em l3è—

Câmara de Âgua Preta

EIÍSITTA: Reajusta vencimentos 

dos funcionários a t i  
vos, inativos e pen

sões e da outras pro 
vidências•

O EKEEEITO DO MUNICÍPIO DA /GUA ERETA,
Faço saber q.ue a Camara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei:

A rt. 12 -  Ficam reajustados os vencimentos do 

Ressoai a tiv o  e in a tivo  deste lám icíp io  com remuneração de Gr$ 

2.000.000,00(Dois miUiões de cruzeiros) em 36$(trin ta e se is  por 

cento), bem assim as pens.oes.

A rt. 2fi -  Os vencimentos do Pessoal comissiona

do e demais categorias q.ue atinge a remuneração maior ao A rt. an

te r io r ,  ficam reajustados em 25f°(v in te e cinco por cento)1.

A rt. 3fi -  Os reajustes de que tratam os Artigos 

12  e 22j terão seus e fe ito s  re troa tivos  a p a r t ir  de 12 de março 1 

de 1993.

A rt. 4S -  Esta Lei entrar^ em v igo r na data de 

sua publicação é reVogam-se as disposiçpes em contrario.

GABIEETE LO PREFEITO ÍTOTICIPAL LA ^GUA PRETA, 

em 17 de a b r il  de 1993*

= P re fe ito -


